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I N T E R V E N T O R I A F E D E R A I 
DECRETO-LEI N . 14.110, •>£ a DE AGOSTO DE 1944 

Dispõe sobre 4be.cu.ra de um credito especial 
de Cr$ £42.924,60, a. àccic-taria da Fazenda. 

Códigj Local : 4 — O oras wovas. i 
Código Geral : 8.89.4 — Despesa — Serviços de U t i 

lidade tública Diversos — Despesas Diversas. 
O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E o A U 

PAULO usando da atribuição que lhe coruere o art. 6.0, 
n. V, dó decreto-lei federal n. 1 202, de 8 ae abril de 1939, 
e nos termos da Resolução n. 1..166, de 1944, üo Conselho 
Administrativo do Estado, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica aberto, à Secretaria da Fazenda, 

0 crédito especial de Cr$ 242.924,60 (duzentos e quarenta 
e dois mil, novecentos e vinte e quatro cruzeiros e sessenta 
centavos), para pagamento, por saldo,^das despesas com 
o Monumento das Bandeiras, realizadas até esta data 
« a favor dos seguintes credores: 

Cr$ 
Vitor Brecheret- 42.156, w 
J . de Nardi & Cia 138.263,20 
Engenheiro José de Freitas . . 4.500,00 
Engenheiro Luiz A P de Queiroz . . 50.000,CO 
Arihur Delia Rocca 8.000,00 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será 
tocerto com os recursos provenientes do excesso de a r 
recadação já verificado. 

Artigo 2.0 — Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trária. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 3 
de agosto, de 1914. 

F E R N A N D O C O S T A 
Francisco D 'Auria . 

Publicado na Diretoria <>cra) Ia Secretaria da In-
Urventoríá, aos 3 de agosto d? i£i'í4. > ; 

Victor Caroso, 
Diretor Geral. 

DECRETO-LEI N . 14.111, D E 3 DE A G O S T O DE 1944 
— Dispõe stbre abertura de um crédito espe

cial dc Cr$ 3. 6DD. 090,0». 
Código Lccal : '12 — Auxílios Especiais. 
Código Geral : 8.98.4 — Despesa — Encargos D i 
versos — Subvenções,' Contribuições e Auxílios em 
Gerai — Despesas Diversas. 

0 INTERVENTOR FEDüIRAL N O E S T A D O D E SAO 
•PAULO, usando da atribuição que lhe coniere o art. b.o, 
n. V, do decreto-lei federai n . 1.202, dé 8 de abra de 
li.39, e nos termos da Resolução n . 1.177, de 1944, do 
Conselho Administrativo do Estado, 

Decreta; • 
Artigo l . o i — F ica aberto, no Tesouro do Estao"oT"à 

Secretaria da Educação e Saúde Pública, com vigência ate 
31 de dezembro tíe 1945, um crédito especial de C r f 
;S.600.000,00 (três milhões e seiscentos mi l cruzeiros), pa
ra concessão oe auxLios a Associação dos Sanatórios Fo-
pulares "Campos do Jordão", com-o f i m de ser construí
do um pavilhão, com capacidade para 300 (trezentos) lei
tos, destinados a tuberculosos pobres. 

1 l .o — O auxilio üe que trata o presente artigo se-
rt. concedido em duas parcelas iguais de Cr$ 1.800. uoo.ud 
.(um milhão e oitocentos mi l cruzeiros), uma no corrente 
fiiercício e a outra no üe 1945. 

í 2.0 - O valor do presente crédito sera coberto com 
c* recursos provenientes do excesso ae arrecadação, pre
visto para o corrente exercício. 

Artigo 2.o — A Associação dos Sanatórios Poptuares 
i"Campos do Jordão" iniciara as obras de construção ao 
líludido pavilhão, imediatamente apos o recebimento üa 
primeira parcela do auxílio em apraço. 

Artigo S.o — A Associação dos Sanatórios Populares 
'Campos do Jordão", apos a conclusão aas ooras ao 
Povo pavilhão, manterá, a sua conta, os doentes que ali 
venham a ser internados. 

§ l .o — Esse pavilhão será administrado pela amdi-
ía Associação, e ficará fazendo parte integrante do seu 
patrimônio. H 

4 2.o — O Governo do Estado poderá internar aoeri-
itfis nesse pavilhão, bastando, para tanto, inscreve-ios nos 
escritórios da referica Associação, que se encarregara do 
encaminhamento dos mesmos. 

Irtigo 4.o — Este decreto-lei entrara em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as üisposiçoes em con
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São'Paulo, aos 3 üe 
•gosto de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A 
Sebastião Nogueira de L i m a 
Francisco D'Auria 

Publicado na Diretoria vjerai da Secretaria da Inter
ventoria, aos" 3 de agosto de r944. 

Victor Caruso — Diretor Ci : : a i . 

cargo de depositário publico, cujo provimento será feito s 
Uvremente pelo Governo do Estado. (I 

A r t . 2.0 — Este decretô-iei entrará m- vigor na data 
Se sua publicação, revogadas as disposições em contrário 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 3 de 
agosto de 1944. 

F E R N A N D O COSTA 
J . A . Marrey Júnior 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria da In
terventoria, aos 3 üe agosto de 1944. 

Victor Caruso, 
1 Diretor Gerai . 

D E C R E T O - L E I N . 14.113, D E 3 DE A G O S T O DE 1344 

Dispõe sobre condições para .< pagamento de { 
auxílios concedidos em leis especiais. 

" O I N l E R v E i V i O R ' *'j£L'Íüx{AL ftJ n o i A D O Ü H áAÜ 
P A U L O , usando da atribuição que lhe confere o art. o.o, r». 
V, do decreto-lei federal n . 1.202, de 8 de abril ae U39 e 
nos termos da Resolução n . 1.167, de 1944, do Coüsalho 
Administrativo do Estado, 

Decreta: 
Artigo l . o — Os pagamentos de auxílios ou subven

ções, concedidos em lei especial, ás associações agrícolas 
e pecuárias do Estado, consignados no orçamento da d i s 
para da Secretaria da Agricultura, Indústria e Comercio, 
i>erão prccèssaaos mediante as seguintes exigências: 

&) prova üe constituição legal da associação; 
0) apresentação de relação nominal de sócios quites, 

em número de 100 (cem) pelo menos; 
O apresentação de relação de empregados ou funcio

nários, inclusive técnicos; 
d) apresentação ae balanço e demonstração da recei

ta e despesa do exercício antericr; 
e) prova de que a associação mantêm publicações de 

caráter especial, no mínimo com freqüência trimestral, ou 
que promove conferências, concursos bienais, exposições 
quadrienais e conta com serviços de orientação técnica, 
informações sobre a especialidade, etc. ' s 

•Artigo 2.o — Não poderão receber auxílios ou subven
ções, as associações que explorem atividades com fito de 
lucro ou em caráter comercial, e bem aesim as considera
das, a juizo do Governo, em boa -situação econômica, que 
não. justifique a concessão de tais auxílios ou subvenções. 

Artigo 3.o — As associações que não disponham de 
número de sócios quites nos termos da alínea " b " do art. 
l . o , poderão ser concedidos auxílios por ocasião das Ex
posições Nacionais e Estaduais Agrícolas e Pecuárias, pa
ra as despe-as preparatórias dêss?s certames. 

Parágrafo único ,— Esse auxílio será proporcional ao 
"quantum" concedido às associações de que trata a 
alínea " b " do art. l . o , tendo em conta, porém, o núme
ro de sócies quites. 

Artigo 4.o — A Secretaria da Agricultura, Indústria 
e Comércio, por meio de seus órgãos competentes, poderá 
proceder às diligências que forem necessárias para o pro
cessamento de pagamentos relativos aos auxílios e subven
ções a que se refere o prerente decreto-lei. 

Artigo 5.o — Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. » 

Palácio do Governo do Estado de 3ão Paulo, aos 3 de 
agosto de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A 
José de Mello Moraes. 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria da Inter
ventoria, aos 3 de agosto de 1944. 

Victor Caruso, 
Diretor Gerai. 
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cie N 42^18' E e 135,15 m. (cento e tr inta e cinco metros e 
ouinze centímetros) N 42°27' E e 40,81 m. (quarenta me
tros e oitenta e um centímetros) N 75°39' hi i 128,85 m 
(cento e vinte . oito metros e oitenta e cinco centímetros} 
N 14°47' E e 48,55 m. (quarenta e oito metros e cinqüenta 
e cinco centímetros) N 27°25* E e 79,64 m. (setenta e nove 
metros e sessenta e quatro centímetros) S 6i°2i E e 99,30 
m. (noventa e nove metros e trinta centímetros- até en
contrar um marco de madeira situado junto à referida cer-
3a e nas divisas com o Asilo Colônia de f irapit ingul : dess© 
pento. dividindo com o Asilo Colônia de Pirapitingui. se
guem as divisas, â esquerda, ao longo de uma cerca, com 
os rumos e medidas de: N 23°52' E e 193,36 m . icento e no
venta e três metros e cinqüenta e seis centímetros» N 20°47" 
E e 68,60 m. (sessenta e oito metros e sessenta centímetros) 
N 31°21'E e 182,47 m. (cento e oitenta e dois metros © 
quarenta e sete centímetros) N 44°17' W e 174,72 m. (cen
to e setenta 3 quatro metros e setenta e dois centímetros) 
N 58° 05' W e 125,54 m. (cento e vinte e cinco metros e 
cinqüenta e quatro centímetros) 6 e i W W e 85,47 m (oi
tenta e cinco metros e quarenta e sete centímetros) K 
43°16' W e 174,10 m. (cento e setenta e quatro metros © 
ctez centímetros) S 33°02' W e 71,66 m . (setenta t um me
tros e sessenta e seis centímetros), até encontrar um mar
co de madeira; desse ponto, dividindo com o mesmo Asilo 
Colônia de Pirapitingui, seguem as divisas ao longo de un>. 
córrego abaixo, com os rumos e medidas de S 10°58'W e 
35.02 m . (trinta e cinco metros e dois centímetros) 8 
86°27- w e 39,03 m . ur in ta e nove metros e três centime-
cios) S 48°02' W e 57,80 m . (cinqüenta e sete metros e o i 
tenta centímetros) S 39°29' W e 67,01 m (sessenta e se-"" 
w> metros e um centímetro) S 43°57' W 3 70,36 ai." (seten
ta metros e trinta e seis centímetros) N 67c36' W e 124,18 
m . (cento e vinte e"quatro metros e dezesseis centímetros) 
N 59°58' W e 87,04 m . (oitenta e sete metros e quatro cen
tímetros) N 84°55' W e 142,76 m. (cento e quaranta e dois 
metros e setenta e seis centímetros) N 62°32;W e 102,49 m. 
• cento e dois metros e quarenta e nove centímetros), até 
encontrar um marco de madeira situado à ma-gem es
querda do mesmo córrego, junto a uma cerca, ? nas d i v i 
sas com terras ocupadas por Francisco Dias Filho, gleb& 
n . 2; desse ponto, dividindo com a mesma gleba n . 2, 

«ocupada por Francisco Dias Filho, seguem as divisas, & 
esquerda, ao longo de uma cerca, com os rumos - medidas 
seguintes: SO 9°40' W e 81,98 m . (oitenta e um metros © 
noventa e oito centímetros) S 10°27'" W e 57,80 m . (c in
qüenta e sete metros e oitenta .centímetros) SO 1°46' W ® 
78,04 m . (setenta e oito metros e quatro centímetros) S O 
2°30' W e 123 m. (cento e vinte e três metros) SO 2»34* Wj 
e 156,13 m . (cento e cinqüenta e seis metros e treze cen
tímetros), até encontrar um marco de madeira Junto R 
uma estrada, e nas divisas com a gleba n . 3, requerida poe, 
Perfeito Peres; desse ponto, dividindo com a mesma gleba 
n . 3. requerida Dor Perfeito Peres. seguem as divisas; è 
esquerda, ao longo da referida estrada c uma cerca, com 

DECRETO-LEI N . 14.112, D E 3 DE A G O S T O DE 1944 
i 

Dispõe sobre criação, de. cargo. 
O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SAO 

PAüLO, usando da atribuição que lhe confere d art. 6.0, 
n. V, do decreto-lei federal n . 1.202, de 8 de abril de 
1939, e nos.termos da Resolução n . 1.181, de 1944, do 
Comelho Administrativo do Estado, 

Decreta: 
Artigo l .o — S criado, na comarca de Valparaizo, o 

D E C R E T O - L E I N . 14.114, D E 3 D E A G O S T O D E 1944 
Dispõe sobre desapropriação de imóvel. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SAO 
P A U L O , usando ~da atribuição que lhe confere 3 art . 6.0 
n . V, do decreto-lei federal n . 1.202, de 8 de abril de . . 
1939, e nos termos da Resolução n . 1.252, de 1944, do Con
selho Administrativo do Estado, 

Decreta: 
~ Artigo 1.° — Fica declarada de utilidade pública, a-

fim-de ser adquirida pela Fazenda do Estado, mediante 
desapropriação judicial ou por via amigável, a área de 
terreno abaixo.caracterizada, medindo 660.902 m2 (seis
centos e sessenta mil , novecentos.e dois metros quadra
dos), situada no Municipio e Comarca de Itú, necessá
ria aos serviços de abastecimento e trabalho dos interna-

i dos do Asilo Colônia Pirapitingui, pertencente a José 
Venturini, tudo conforme consta da planta anexa ao Pro
cesso n 23.936144, da Secretaria da Educação e Saúde 
Pública, a saber: 

I "Começam as divisas em um marco de madeirt. sl-
. tuado junte a uma estrada, e nas divisas com a gleba n . 
! d, requerida psr Perfeito Peres; desse ponto, dividindo 

:om a gleba n . 3, requerida por Perfeito Per»s seguem 
as divisas ao longo de uma cerca e caminho com os rumos 
ae S 54°46' E e 276,38 m. (duzentos e setenta r seis me
tros e trinta e oito centímetros) S 54°46' E e 210,88 m. (du
zentos _e dez metros e oitenta e oito centímetros) até en
contrar um marco de madeira situado iunto a ama estra
da; desse ponto dividindo com terras ícu.^adds pelos Ir
mãos Carrara, seguem as divisas, a esquerda, «>o lor^o da 
ieferida estradt. e por uma cerca, com o.-; ru.r-os n:-~ 

o rumo de S 44°37' E e distância de 170.20 m . (cento e se-
1 tenta metros e vinte centímetros), até -encontrar o mas-
' co de madeira, ponto de partida." 

Artigo 2.o — As despesas com a execução deste do* 
creto-lei correrão por conta do crédito especial a ser aber
to oportunamente. 

Artigo 3.0 — Este decreto-lei entrara em vigor na 
Jata de sua publicação, revogadas as disposições em eot» 
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, soa 3 te 
agosto de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A 
Sebastião Nogueira de Lima 
J . A , Marrey Júnior 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria da Inter
ventoria, aos 3 de agosto de 1944. 

Victor Caruso, 
Diretor Geral . 

' Imprensa Oficial 

DECRETO-LEI N . 14.115, DE 3 D E AGOSTO D E IMS 
Dispõe sobre "desapropriação de imóvel. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D C D E SAO 
P A U L O , usando da atribuição que lhe confere o art. 0.O 
n. V, do decreto-lei federal n . 1.2U2, de 8 de atóil de 1939, 
e nos termos da Resolução n . 1.186, de 1944, ão Conseiií© 
Administrativo do Estado, t 

Decreta: "~ f 
Artigo l . o — Fica declarada de utilidada pública, e« 

íim-de ser desapropriada pela -«'azenda dc Estado, parffi 
nela se construir a Colônia de Fírias para filhos de ope-*: 
i-ários. a área de terras situada na comarca tíe Santos* 
•t.uniciplo e distrito de São Vicente, no ioca> denomina-*' 
-ic Praia das Va.ias ou Parnapoan e adjacências, que coris* 
<•• pertencer aos senhores Bento No?ueirá e Alfredo Fir<* 
i ;o da .Silva, com a superfície de cerca de 2.289.000 m8 
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